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O presente trabalho visa enfocar aspecto que se afigura polêmico, qual seja, a possibilidade de composição de danos nos atos de improbidade administrativa, com possibilidade de compromisso de ajustamento de conduta, à semelhança do que ocorre na proteção de outros interesses difusos e coletivos.
 A nosso ver, tal possibilidade existe e permite a não propositura de ações por atos de improbidade administrativa, especialmente quando o dano for de pequena monta e o próprio ajuizamento da ação civil pública for mais oneroso que os custos decorrentes dos serviços judiciários.

I – Transação e compromisso de ajustamento de conduta.
A respeito da origem do compromisso de ajustamento de conduta na tutela dos interesses difusos e coletivos mostra-se oportuna a citação de escólio de Hugo Nigro Mazzilli:
 

“Sensível aos aspectos práticos da necessidade de mitigar a 
indisponibilidade de interesses públicos e de interesses transindividuais, a lei acabou sendo 
mais flexível. Embora a Lei n. 8.429/92 viesse a vedar a transação nas ações de 
responsabilidade civil dos agentes públicos em caso de enriquecimento ilícito, diversamente 
agora no tocante à defesa de interesses transindividuais em geral, o legislador fez concessões 
para viabilizar a composição extrajudicial da lide. Com efeito, em 1990, o ECA inovou em 
nosso Direito, ao admitir expressamente que os órgãos públicos legitimados tomassem 
compromissos do causador do dano para que ajustassem sua conduta às exigências legais, 
conferindo aos respectivos termos a qualidade de título executivo extrajudicial.”
E no tocante aos danos ambientais mais uma vez a cite-se a pena preciosa de Hugo Nigro Mazzilli:

“Sendo o Ministério Público um dos co-legitimados que pode colher 
compromisso de ajustamento de conduta do causador do dano, é natural que a composição do 
dano, por ele acordada com o causador da lesão, possa levar ao arquivamento do inquérito 
civil ou das peças de investigação, e nesse caso, o Conselho Superior da instituição deverá 
homologar o arquivamento, se a composição for satisfatória.

Dessa forma, sob o aspecto cível, o Ministério Público, por órgão 
competente, poderá previamente ajustar a composição do dano com o causador da lesão 
ambiental, mas só o deverá fazer nos casos em que disponha de critérios técnicos e objetivos 
para tanto.”

II – Extinção da punibilidade pela reparação do dano no peculato culposo.
O art. 312, § 2º, do Código Penal prevê a extinção da punibilidade quando o ressarcimento do dano pelo agente público que pratica o peculato culposo se opera antes de sentença definitiva, com trânsito em julgado. A reparação do dano neste caso, como apontava Nelson Hungria pode operar-se com a restituição da res ou com a indenização de id quod interesi e somente aproveita ao peculatário culposo.

Sérgio Rosenthal esclarece a origem dessa causa de extinção de punibilidade no Direito Brasileiro, informando que se aplicava originariamente também nas hipóteses de peculato doloso, com algumas restrições
:

“Essa causa extintiva da punibilidade visa a proteção da Administração 
pública, em seu aspecto patrimonial e moral, e consta do nosso ordenamento jurídico desde a 
edição da Lei nº 2.110, de 30 de setembro de 1909, a qual dispunha que, doloso o crime, o 
ressarcimento, desde que cabal e efetuado antes de prolatada sentença, isentava o acusado da 
pena privativa de liberdade e da multa cominadas, subsistindo, apenas, a pena de perda do 
emprego e da inabilitação temporária para o exercício de função pública.”
III – Extinção da punibilidade para os crimes contra a ordem tributária.

No tocante à extinção de punibilidade para os crimes contra a ordem tributária convém, mais uma vez, citar o que preleciona Sérgio Rosenthal:

“Como bem observa PAULO JOSÉ DA COSTA JR., a inadmissibilidade 
do benefício, com o conseqüente aumento de condenações pela prática de delitos tributários, 
frustra a mens legis, que é o pagamento, e, ainda, onera o Estado, em caso de cumprimento de 
pena. Se de um lado o Estado deixa de arrecadar, de outro tem de dispor de recursos para a 
manutenção do preso.
Dessa forma, o escorço histórico dessa causa de extinção da punibilidade 
permite-nos firmar, desde logo, duas conclusões preliminares: é a arrecadação, possibilitando, 
em contrapartida, ao inadimplente, o retorno seguro à legalidade, sem que a regularização de 
sua situação tributária, inclusive por meio de denúncia espontânea (artigo 138 do Código 
Tributário Nacional), implique perniciosa confissão de crime.

E a extinção da punibilidade pelo pagamento do tributo deve, com 
fundamento no princípio constitucional da isonomia, e por uma questão de coerência, aplicar-
se a todo crime de natureza fiscal, independentemente da lei que o defina.”
IV - Da composição de danos causados por agentes públicos efetuada pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo.
A Lei Estadual nº 10.177, de 30.12.1998 prevê em seu art. 65 dispõe que aquele que pretender, da Fazenda Pública, ressarcimento por danos causados por agente público, agindo nessa qualidade, poderá requerê-lo administrativamente. Tal hipótese, embora não cuide diretamente do ressarcimento do dano por parte do agente público, estabelece a possibilidade de transação por parte da Procuradoria-Geral do Estado, evitando-se o desgaste e o custo do acesso ao Judiciário por parte do particular.

IV – Conclusões.

Em face das considerações expendidas sobre o tema podem-se extrair as seguintes conclusões para debate e reflexão:

01 – Em sede de tutela de interesses difusos e coletivos já há norma prevendo a hipótese de ajustamento de conduta (Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como se estende tal possibilidade a outros interesses metaindividuais, como o meio ambiente.

02 - A legislação penal e administrativa estabelecem hipóteses de ressarcimento de danos decorrentes de ilícitos praticados por agente público, sem necessidade de ajuizamento de ação junto ao Poder Judiciário ou edição de lei por parte do Poder Legislativo, em face do princípio da indisponibilidade do interesse público.

03 – Os danos resultantes de atos de improbidade podem ser objeto de transação para sua composição, especialmente quando o prejuízo não for de monta e o ajuizamento da ação por improbidade administrativa revelar-se mais oneroso que a próprio valor do prejuízo decorrente do ato ilícito.
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